
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO 3º JUIZADO 
ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA – RORAIMA. 

 

Autos n. 010.2008.904.080-1 

 

                      MYCHAELSON TIAGO RIBEIRO AULER, já qualificado nos 
autos em epígrafe, por seu advogado e procurador, infra-assinado, onde litiga com BCS 
SEGUROS, vem respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, apresentar 
planilha de cálculo atualizada da dívida da Seguradora.  Por oportuno  requer a  
penhora   “ON LINE”,  para   assim,   garantir   a Execução em sua totalidade. 

 

Crédito do exeqüente R$ 8.100,00 

Multa (475-J)  10/% R$    810,00 

Valor do Crédito R$ 8.910,00 

PERÍODO (mês inicial /final):  

Fator de correção (período inicial) em: 29-05/2008- 1,8655 R$ 4.776,20  

Fator de correção (período final) em:  03/08/09 - 1,9449 
R$ 9.392,40  

Juros de mora (1% a.m.), meses:  15 
R$ 1.408,86  

SUB-TOTAL 
R$ 10.801,26  

HONORÁRIOS SUCUMBÊNCIA (10%)  
R$ 1.080,12 

TOTAL 
R$ 11.881,38 

 

                       

 Nestes termos, 

 Pede deferimento 

Boa Vista, 03 de agosto de 2009. 

Timóteo Martins Nunes 

OAB/RR n. 503 



Recibo de Protocolamento de Ordens Judiciais de Transferências, Desbloqueios 
e/ou Reiterações para Bloqueio de Valores 

 
 

 

 

 
BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao 
Poder Judiciário  

ejubw.rodrigo 
terça, 

17/11/2009 
  Minutas | Protocolamento | Ordens judiciais | Não Respostas | Contatos de I. Financeira | Relatórios 
Gerenciais | Ajuda | Sair 

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

 Dados do bloqueio
 Número do Protocolo:  20090002064267 

 Número do Processo:  010.2008.904.080-1 

 Tribunal:  TRIB DE JUSTICA DE RORAIMA 

 Vara/Juízo:  4064 - 3.° Juizado Especial 

 Juiz Solicitante do Bloqueio:  RODRIGO CARDOSO FURLAN 

 Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível 

 CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação: 737.177.542-20 

 Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  MYCHAELSON TIAGO RIBEIRO AULER 

 Relação de réus/executados 

 • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.  
 • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.  

  -  48.076.897/0001-63 - BCS SEGUROS S/A  
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$23.762,76] [Quantidade atual de 
não respostas: 0] 

 Respostas 
BCO BRASIL  / Todas as Agências/ Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

28/09/2009 
10:15

Bloq. 
Valor  

RODRIGO 
CARDOSO 
FURLAN 

11.881,38

(01)  
Cumprida 

integralmente. 
 

11.881,38 

11.881,38 29/09/2009 
05:13

17/11/2009 
10:34:59 

Desb. 
Valor 

RODRIGO 
CARDOSO 
FURLAN  

11.881,38 Não enviada - -

   
BCO CRUZEIRO DO SUL / Todas as Agências/ Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 

Data/Hora 
Cumprimento
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(R$)

28/09/2009 
10:15

Bloq. 
Valor  

RODRIGO 
CARDOSO 
FURLAN 

11.881,38

(15)  Valor 
reservado: 
depósito 

judicial será 
efetuado caso 

ocorra 
solicitação de 
transferência.  

11.881,38 

11.881,38 29/09/2009 
13:42

07/10/2009 
16:53

Desb. 
Valor 

RODRIGO 
CARDOSO 
FURLAN 

11.881,38

(01)  
Cumprida 

integralmente. 
 

11.881,38 

0,00
08/10/2009 

16:46

   
BCO BRADESCO / Todas as Agências/ Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

28/09/2009 
10:15

Bloq. 
Valor  

RODRIGO 
CARDOSO 
FURLAN 

11.881,38

(02)  
Réu/executado 

sem saldo 
positivo.  

0,00 

0,00 28/09/2009 
19:52

   
BCO ITAÚ  / Todas as Agências/ Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

28/09/2009 
10:15

Bloq. 
Valor  

RODRIGO 
CARDOSO 
FURLAN 

11.881,38

(00)  Resposta 
negativa: 

réu/executado 
não é cliente 

ou possui 
apenas contas 

inativas.  
0,00 

0,00 29/09/2009 
21:24

   
BCO PROSPER / Todas as Agências/ Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

28/09/2009 
10:15

Bloq. 
Valor  

RODRIGO 
CARDOSO 
FURLAN 

11.881,38

(02)  
Réu/executado 

sem saldo 
positivo.  

0,00 

0,00 29/09/2009 
09:47
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UNIBANCO  / Todas as Agências/ Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

28/09/2009 
10:15

Bloq. 
Valor  

RODRIGO 
CARDOSO 
FURLAN 

11.881,38

(02)  
Réu/executado 

sem saldo 
positivo.  

0,00 

0,00
29/09/2009 

00:00

   

 

Não Respostas 

Não há não-resposta para este réu/executado 

 Juiz Solicitante das Últimas Ações 
Selecionadas:  RODRIGO CARDOSO FURLAN 

Voltar para a tela inicial do sistema

Page 3 of 3

05/05/2010file://H:\Tatiana Fernandes\122665.html





DADOS DO PROCESSO 

Navegar pelo Processo 

Processo n º 010.2008.904.080-1 ( 544 dias em tramitação ) Atualizar

Promovente  

Nome Identidade CPF Advogados Endereço

 

MYCHAELSON 
TIAGO 
RIBEIRO 
AULER 

201356 SSP/RR 737.177.542-20 Mostrar/Ocultar  

Promovido  

Nome Identidade CPF Advogados Endereço

 

BCS 
SEGUROS 
S/A 

48.076.897/0001-63 Mostrar/Ocultar  

Testemunha  Nome Identidade CPF Advogados Endereço

Terceiro  Nome Identidade CPF Advogados Endereço

Proc. Principal O Próprio 
Proc. 

Dependentes
Recursos Originários/Ações 

Autônomas

Juízo:  3º Juizado Especial Cível de Boa Vista 
Juiz : RODRIGO CARDOSO FURLAN   

Assunto:    
Complementares:  
Classe:  AÇÃO DE COBRANÇA   
Segredo de Justiça  NÃO 

Fase Processual : CONHECIMENTO Objeto  OBJETO NÃO 
CADASTRADO  

Situação : Data de Distribuição  30 de Maio de 2008 às 
12:45:49 

Valor da Causa : R$ 12.150,00 Último Evento  Processo Arquivado
Cartório 
Extrajudicial: Prioridade  

Petições P/ Analisar:  0 petição(ões) Prazos Para certificar em Vara  
0 intimações 
0 cumprimentos do 
cartório

Status: ARQUIVADO

Nº Eventos do Processo Data Movimentado por Arquivos/Observação

85 Processo Arquivado  
(EXTINÇÃO ART. 794 CPC) 25/11/2009 13:43 ELIANE DE ALBUQUERQUE 

CAVALCANTI OLIVEIRA

84 Arquivado Definitivamente  25/11/2009 13:43 ELIANE DE ALBUQUERQUE 
CAVALCANTI OLIVEIRA

83 Extinta a execução ou o cumprimento 
da sentença  21/11/2009 10:53 RODRIGO CARDOSO FURLAN

82
PROCESSO JUDICIAL ASSINADO 
ELETRONICAMENTE PELO JUIZ
(ÍZA)  

20/11/2009 17:30 RODRIGO CARDOSO FURLAN  

81 Conclusos para Sentença  20/11/2009 12:45 EUNICE CRISTINA DE ARAUJO

80 Juntada de Alvará  20/11/2009 12:45 EUNICE CRISTINA DE ARAUJO  

79 Aguarda cumprimento, realização ou 
providência  17/11/2009 08:35 LAIRTO ESTEVAO DE LIMA SILVA  

78 Despacho de mero Expediente  10/11/2009 08:15 RODRIGO CARDOSO FURLAN

77
PROCESSO JUDICIAL ASSINADO 
ELETRONICAMENTE PELO JUIZ
(ÍZA)  

09/11/2009 18:04 RODRIGO CARDOSO FURLAN  

76 Conclusos para Sentença  06/11/2009 13:23 Ocimara da Cunha Vasconcelos

75 Conclusos para $TIPO_CONCLUSAO 
 06/11/2009 13:23 Ocimara da Cunha Vasconcelos

74 Despacho de mero Expediente  04/11/2009 12:35 RODRIGO CARDOSO FURLAN

73
PROCESSO JUDICIAL ASSINADO 
ELETRONICAMENTE PELO JUIZ
(ÍZA)  

26/10/2009 08:06 RODRIGO CARDOSO FURLAN  

72 Juntada de Petição de Petição  23/10/2009 09:30 Timóteo Martins Nunes  

71 Juntada de Petição de Petição  22/10/2009 10:04 ELIAS AUGUSTO DE LIMA SILVA  

70 Conclusos para Despacho  15/10/2009 13:49 Ocimara da Cunha Vasconcelos

69 Conclusos para $TIPO_CONCLUSAO 15/10/2009 13:49 Ocimara da Cunha Vasconcelos
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Recurso  nº 010.2008.904.080-1 

Recorrente: BCS Seguros S/A  

Advogado: Andréia Margarida André 

Recorrido: Mychaelson Tiago Ribeiro Auler 

Advogado: Timóteo Martins Nunes 

Sentença: Rodrigo Cardoso Furlan 

Relator: ERICK LINHARES 

Julgadores: Tânia Vasconcelos e Antônio Martins. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao recurso. Custas e 

honorários em 10% do valor da condenação.  

 
























